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À
Secretaria de Órgão Colegiados (SOC)

 

ASSUNTO: Programa Docente Sênior

 

 

 

Encaminhamos, para apreciação, a minuta de alteração do Programa Docente Sênior, que foi
inicialmente elaborada pelo Comitê de Aposentados da Adufscar e submeDda à apreciação do Conselho
de Gestão de Pessoas em sua 22ª Reunião, ocorrida em 03/06/2025, onde foi definido que os/as
diretores/as de Centro promoveriam a discussão do texto junto aos seus respectivos departamentos.

As sugestões coletadas durante esse período de discussão foram discuDdas com o Comitê de
Aposentados e sistemaDzadas, sendo apreciadas na 23ª Reunião do CoGePe, ocorrida em 19/08/2025, e
após minuciosa discussão e ajustes na redação final do texto, a presente minuta foi aprovada por aquele
Conselho, com a recomendação de encaminhamento para homologação e alteração da norma vigente
pelo Conselho Universitário.

Caso a Magnífica Reitora aprove, sugerimos que tal minuta ( 2032622) seja inserida na pauta do próximo
ConsUni para aprovação e sua posterior publicação.

 

Atenciosamente,

 

Profa. Dra. Jeanne Liliane Marlene Michel
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Jeanne Liliane Marlene Michel, Pró-Reitor(a), em
13/10/2025, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao,
informando o código verificador 2032627 e o código CRC 1F673783.
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RESOLUÇÃOConsUninºxxx,dexxdexxxxxxxxde2025

DispõesobreoProgramaDocenteSênior

O Conselho  Universitário  da  Universidade  Federal  de  São  Carlos,  no  exercício  das
atribuições legais e daquelas que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral  da
UFSCar, reunido para a sua xx reunião ordinária, realizada em xx de xxxxxxxxx de 2025,
tendo em vista a documentação acostada nos autos do processo nº xxxxxxxxxx,

RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecida nova regulamentação, nos termos da Lei nº 9.608/1998, para
o Programa de Professor Sênior no âmbito da Universidade Federal de São Carlos, que
passa a denominar-se Programa Docente Sênior.

CAPÍTULOI
DOPROGRAMADOCENTESÊNIOR

Art.2º.SãoobjetivosdoProgramaDocenteSêniornaUFSCar:
I. valorizar e fomentar a continuidade das contribuições de docentes sêniores da

UFSCar,  possuidores(as)  de  competência,  experiência  e  mérito  acadêmicos,
após sua aposentadoria;

II. permitir  a  permanência de professores(as)  aposentados(as)  da  UFSCar,  com
reconhecimento acadêmico e capacidade de liderança, nas diferentes áreas do
conhecimento  e  nas  diferentes  áreas  de  atuação  acadêmica  –  o  ensino,  a
pesquisa, a extensão e a inovação;

III. oportunizaracolaboraçãode  docentessêniores,comexpressivaexperiênciana
administração pública e no ensino superior público, nas atividades de apoio à
Administração Superior da UFSCar;

IV. propiciar  a  docentes/pesquisadores(as)  sêniores  de  consagrado  mérito
científico  a  realização  de  estudos  ou  pesquisas  de  alto  nível,  além  da
participação  no  desenvolvimento  de  planos,  programas  e  projetos  que
contribuam para o aprimoramento e consolidação do desempenho científico-
acadêmico da UFSCar.

Art.  3º  O(A)  Docente  Sênior,  durante  o  período  de  vigência  de  sua  adesão
aop r o g r a m a ,  p o d e r á  r e a l i z a r ,  d e n t r e  o u t r a s ,  a s  s e g u i n t e s
a ti v i d a d e s  e m  u n i d a d e s  a c a d ê m i c a s  e  e x e c u ti v a s  d a  U F S C a r ,
r e s p e i t a d a s  a s  d i s p o s i ç õ e s  d o  R e g i m e n t o  G e r a l  d a  U F S C a r ,
b e m  c o m o  d o s  R e g i m e n t o s  G e r a i s  e  I n t e r n o s  e s p e c í fi c o s :

I. ser  responsável  ou  co-responsável  por  disciplinas  ou  outros  tipos  de
componentes curriculares integrantes de curso de graduação;

II. colaborar  com  disciplinas  ou  outros  tipos  de  componentes  curriculares  de
cursos  de  graduação,  de  responsabilidade  de  outros(as)  professores(as),
ministrando aulas, palestras ou outras atividades didáticas esporádicas;

Minuta Docente Sênior (2032622)         SEI 23112.018599/2025-32 / pg. 3



III. orientareco-orientarestágioscurricularesobrigatórios;
IV. orientareco-orientartrabalhosdeconclusãodecursodegraduação(TCC);
V. submeterprojetosemeditaisinternos,queenvolvamconcessãodebolsaspara

estudantes e consequente orientação das atividades a serem desenvolvidas e,
caso aprovados, ser responsável por sua execução;

VI. participar  de  bancas  examinadoras  das  avaliações  de  Trabalhos  de
Conclusãod e  C u r s o  ( T C C ) ,  n a  q u a l i d a d e  d e membro interno;

VII. ser  responsável  ou  co-responsável  por  disciplina  de  programa  de  pós-
graduação,  desde que atenda aos requisitos estabelecidos pela instituição e
pela CAPES;

VIII. orientar ou co-orientar dissertações de mestrado e teses de doutorado, desde
que credenciado(a) junto ao Programa de Pós-Graduação;

IX. supervisionar  pesquisador(a)  integrante  do  Programa  de  Pós-Doutorado
daUFSCar;

X. participar em bancas examinadoras  de exames de qualificação e defesas de
Dissertações  e  Teses  na  UFSCar  e,  também,  de  Comissões  Especiais  de
Avaliação  para  Promoção  à  Classe  E  (Professor(a)  Titular),  na  qualidade
demembro interno;

XI. participardeprocessosinternoseexternosdeavaliaçãodocente;
XII. liderar  projetos  de  pesquisa  e  buscar  financiamento  junto  às  agências  de

fomento no país;
XIII. liderar  ou participar de projetos de extensão,  inclusive com recebimento de

bolsa de extensão ou de fomento à pesquisa;
XIV. participar  de  atividades  vinculadas  ao  Instituto  de  Estudos  Avançados  e

Estratégicos da UFSCar (IEAE), tais como: ser Titular de Cátedra, compor grupos
de trabalho temático ou grupos de estudos estratégicos;

XV. coordenar  e  participar  de  comissões  permanentes  vinculadas  à  Reitoria  e
demais  órgãos  da  administração  superior  da  Universidade,  na  qualidade  de
membro interno;

XVI. coordenar  e  participar  de  comissões  e  grupos  de  trabalho  temporários,
designados pela Reitoria ou por unidade diretamente vinculada à Reitoria;

XVII. colaborar  em  atividades  técnicas  e  de  apoio  à  gestão,  na  Reitoria  e  nas
unidades  diretamente  vinculadas  à  Reitoria  e  demais  órgãos  de  apoio
acadêmico, administrativo e complementar;

XVIII. participar,  como  membro  interno,  em  Conselhos  e  em  suas  respectivas
Câmaras,  desde  que  o  mesmo  não  possua  requisito  de  representação  por
categoria docente e processo eleitoral para sua composição;

XIX. ter acesso aos sistemas de gestão acadêmica e administrativa da universidade,
em nível estipulado para a categoria;

XX. realizar  outras  atividades  não  especificadas  nos  incisos  anteriores,  de
pertinência ou relevância para a unidade ou órgão onde atua.

CAPÍTULOII
DOCOMITÊGESTORDOPROGRAMADOCENTESÊNIOR
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Art. 4º O Programa Docente Sênior será coordenado por um Comitê Gestor, instituído 
pelo(a) Reitor(a), com a seguinte composição:

I. Pró-Reitor(a)deGestãodePessoas;
II. Secretário(a)GeraldePlanejamentoeDesenvolvimentoInstitucionais;

III. 2(dois)docentessênioreserespectivossuplentes,eleitospelosseuspares.

Art.5º.CompeteaoComitêGestordoProgramaDocenteSênior:
I. coordenar  o  desenvolvimento  do  programa,  o  que  inclui  atividades  de

planejamento, execução, avaliação e aperfeiçoamento do programa;
II. analisar  e  aprovar  as  solicitações  de  adesão  ao  programa  quanto  ao

atendimento dos requisitos estabelecidos;
III. receber  e  dar  ciência  ao  Relatório  de  Atividades  apresentado  pelo(a)

Docente  Sênior  à  unidade  à  qual  estiver  vinculado(a),  ao  final  de  cada
período  de  2  (dois)  anos  de  adesão  ao  programa  ou  no  momento  de
eventual encerramento antecipado;

IV. analisar  e  aprovar  as  solicitações  de  prorrogação  do  Termo  de  Adesão
aoprograma;

V. ser instância de mediação de conflitos que não tenham sido resolvidos na
unidade  de  origem,  atuando  como  mecanismo  calibrador  das  relações
interpessoais envolvidas na docência sênior;

VI. ser  instância  de  abertura  de  edital  e  de  seleção  para  participação  de
docentes  sêniores  em  equipes  de  trabalho  vinculadas  a  projetos  de
desenvolvimento institucional (ProDIn).

CAPÍTULOIII
DOSREQUISITOSEDAPARTICIPAÇÃONOPROGRAMADOCENTESÊNIOR

Art.  6º  O(A)  docente interessado(a)  em participar  do Programa Docente Sênior  da
UFSCar deverá preencher os seguintes requisitos:

I. possuir,nomínimo,otítulodeDoutor,devalidadenacional;
II. teratuadocomodocenteefetivodoquadrodepessoaldaUFSCar;

III. estaraposentado(a)ouestaramenosde6(seis)mesesdaaposentadoria
compulsória ou voluntária.

Parágrafo  único.  Excepcionalmente,  poderá  pleitear  a  participação  no  programa
docente  aposentado(a)  da  UFSCar  não  portador  do  título  de  Doutor,  porém  com
reconhecimento público de sua contribuição acadêmica ou administrativa na UFSCar,
devidamente justificado pela unidade solicitante.

Art.  7º  O(A)  candidato(a)  ao  Programa  Docente  Sênior  deverá  apresentar  a
seguintedocumentação:

I. solicitaçãoporescritoàunidadeouórgãodeseuinteresse;
II. planodetrabalhoaserdesenvolvido,conformemodeloanexo;

III. declaração  de  ciência  das  condições  de  exercício  de  Docente  Sênior,
conforme modelo anexo.

§1º  O  plano  de  trabalho  poderá  incluir  atividades  exclusivamente  presenciais  ou
híbridas (presenciais e remotas), na dependência de sua natureza e da adequação às
normativas institucionais.

Minuta Docente Sênior (2032622)         SEI 23112.018599/2025-32 / pg. 5



§2º  Essadocumentaçãoserásubmetidaàapreciaçãodoconselhodaunidadeouórgão  junto
ao qual pretende desenvolver suas atividades, ao qual  compete analisar o interesse
institucional e o mérito acadêmico, com posterior encaminhamento do processo para
aprovação do Comitê Gestor do Programa Docente Sênior.
§3ºEmcasodoórgãoouunidadenãopossuirConselhoespecífico,talanáliseseráfeita  pelo
dirigente responsável.

Art.  8º  Após  aprovação  pelo  Comitê  Gestor  do  Programa  Docente  Sênior,  a
formalização  da  adesão  será  de  responsabilidade  da  Pró-Reitoria  de  Gestão
deP e s s o a s ,  m e d i a n t e  p u b l i c a ç ã o  d e  P o r t a r i a  d e  A d e s ã o  d e
V í n c u l o  V o l u n t á r i o  n a  U F S C a r  n o  B o l e ti m  d e  S e r v i ç o
E l e t r ô n i c o :
I -onúmerodoprocesso;
II -onomedo(a)DocenteSênior;
III -acategoriadevoluntariado(DocenteSênior);
IV –aunidadeouórgãoondeasatividadesserãodesenvolvidas;
V -adatadeadesãoaoProgramadeDocenteSênior;e
VI -operíododevigência.
§1ºAcolaboraçãodo(a)DocenteSêniorteráprazodevigênciade2(dois)anos.
§2º A ProGPe fornecerá Carteira de Identidade Funcional ao Docente Sênior, válida
para o período de vigência de sua adesão ao programa.
§3º  Sempre que  solicitada,  a  ProGPe poderá  fornecer  declaração  de prestação  de
serviços  como docente sênior,  ao  término da vigência da  adesão ou  desligamento
doprograma.

Art. 9º Ao dirigente do órgão ou unidade cabe acompanhar a execução das atividades
desenvolvidas pelo(a) docente sênior, com o apoio do Comitê Gestor.

Art. 10. Após o período de 2 (dois) anos de adesão ao Programa Docente Sênior, o(a)

docentedeveráelaborarrelatóriodeatividades,aserentregueaodirigentedaunidade ou órgão de

atuação, que o encaminhará, no mesmo processo SEI, para ciência do Comitê Gestor.

Art.1 1 . S e r á a d m i ti d a a r e n o v a ç ã o d a c o l a b o r a ç ã o d o ( a ) d o c e n t e s ê n i o r
p o r i g u a i s  p e r í o d o s  d e  2  ( d o i s )  a n o s ,  m e d i a n t e  a p r o v a ç ã o  
i n s ti t u c i o n a l .
§1 º . A P r o G P e e n c a m i n h a r á , c o m a n t e c e d ê n c i a d e 6 0 ( s e s s e n t a ) d i a s d
a d a t a d e  
t é r m i n o doprazodevigência,consultasobreointeressederenovaçãodacolaboração.
§2º . O(a ) i n t e r e s s ad o (a )n ar e n o v aç ão d aa d e s ão a o P r o gr am ad e v e r áap r e s
e n t ar à  u n i d ad e  o u  ó r gão  d e  at u aç ão  a  s e gu i n t e  d o c u m e n t aç ão :
I. solicitaçãoporescrito;
II. novoplanodetrabalho,casohajaalteraçãodoplanooriginal;
III. relatóriodeatividades,conformeprevistonoart.9º.
§3 º . A r e n o v a ç ã o o b e d e c e r á a m e s m a t r a m i t a ç ã o p r e v i s t a n o a r t . 7 º d a
p r e s e n t e resolução.

Art.12.Odesligamentodo(a)docentedoprogramaocorreránosseguintescasos:
I. pelovencimentodoprazodevigênciadaadesãoaoprograma;

II. poriniciativado(a)docentesênior;
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III. por  decisão  da  unidade  ou  órgão,  desde  que  aprovado  pelo
respectivoC o n s e l h o  o u  p e l a  i n s t â n c i a  d e c i s ó r i a  c o m p e t e n t e ,
e m  d e c o r r ê n c i a  d o  d e s c u m p r i m e n t o  d a s  a ti v i d a d e s  e
c o n d i ç õ e s  p r e v i s t a s  n o  p l a n o  d e  t r a b a l h o .

§1º O desligamento do(a) docente sênior pelos motivos referidos nos incisos II e III deverá
ser comunicado ao Comitê Gestor, acompanhado da devida justificativa.

Art.  13.  O(A)  docente  sênior  será  identificado  em  documentos  públicos  e  trabalhos
acadêmicos  na  condição  de  “Docente  Sênior”,  “Professor  Sênior”  ou  “Professora
Sênior” do respectivo órgão ou unidade da UFSCar.

Art.14.O(A)docentesêniorterádireitoaousodoendereçoinstitucional,instalaçõese  bens  da
Universidade, necessários ao desenvolvimento de suas atividades.

§1º O(A) docente sênior terá acesso aos serviços e facilidades oferecidas pela UFSCar aos(às)
docentes efetivos de seu quadro de pessoal.

§2º O órgão ou unidade será responsável  por garantir condições de trabalho compatíveis
com  a  função  de  docente  sênior,  em  termos  de  espaço  físico,  mobiliário,
equipamentos e apoio técnico-administrativo e sua alocação deverá ser, no mínimo,
em salas compartilhadas de uso coletivo dos docentes sêniores.

§3º  Os(As)  docentes  sêniores  constarão da  equipe,  do quadro docente ou  do quadrod e
p e s s o a l  d a s  u n i d a d e s  a c a d ê m i c a s  e  e x e c u ti v a s ,  n a s  á r e a s
e s p e c í fi c a s  d o s sitese  demais  meios  de  divulgação  utilizados  pelos  órgãos  e
unidades.

Art.  15.  A  UFSCar  contratará  seguro  de  acidentes  pessoais  para  cada  participante  do
“Programa  Docente  Sênior”,  no  período  de  vigência  de  sua  adesão  ao  programa,
respeitadas as eventuais limitações das seguradoras.

Art.  16.  Considerando  a  relevância  do  trabalho  prestado  e  para  evitar  o  uso,  pelo
docenteaposentado,derecursosprópriosparaseuexercício,aadministraçãosuperior  da
UFSCar envidará esforços para viabilizar a compensação indenizatória de despesas dos
docentes sêniores ou eventual programa de bolsas.

Art. 15. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço
Eletrônico.

Profa. Dra. Ana Beatriz de Oliveira 
PresidentedoConselhoUniversitário
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I–IDENTIFICAÇÃODOPROPONENTE

(nomeporextenso)

RG:
CPF:
Passaporte:
Data de nascimento: 
Cidadedenascimento:

PROGRAMA DOCENTE SÊNIOR UFSCar 
FORMULÁRIODEPROPOSTADEADESÃO
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II–FORMAÇÃOACADÊMICA

Graduação:

Mestrado:

Doutorado:

III–UNIDADEEMQUEPRETENDEATUAR

(nomeporextenso)

IV –PLANODETRABALHO

IV.1 –Descriçãodasatividadesaseremdesenvolvidas

Estado de nascimento:
Estado civil: Endereço: 
Bairro: Cidade: 
Telefones: Nome da 
mãe: Nome do pai:
E-mail institucional: E-
mail pessoal:

CEP: 13560-160
Estado:

Portador de necessidades especiais:
Cor:
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DECLARAÇÃO

O(A)p r o p o n e n t e ,                                           (nome  por  extenso),  docente

aposentado(a) da UFSCar, matrícula SIAPE nº.                                  , declara estar ciente

das condições de exercício deDocente Sênior, em especial seu caráter voluntário, não

remunerado,  sem  vínculo  empregatício  ou  obrigação  de  natureza  trabalhista,

previdenciáriao u a fi m , d e c o n f o r m i d a d e c o m a L e i n º 9 . 6 0 8 , d e 1 8 d e f e v e r e i r

o d e

IV.2 –Justificativaacadêmica

IV.3 –PeríodoeHoráriodasAtividades
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1998 e as disposições expressas na ResoluçãoConsUninº.                ,dexx,dexxxxxxde 

2025, que regulamenta internamente o Programa deDocente Sênior.

Localedata

(nomeporextensoeassinatura)
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